
A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 13/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE UM SHOW COM A DUPLA ANSELMO E RAFAEL.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: NILTON APARECIDO GARCIA EVENTOS LTDA CNPJ:
38.237.758/0001-10

VALOR TOTAL: R$: 24.000,00 (VINTE QUATRO MIL REAIS)

Porto Esperidião-MT, 17 de dezembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA INEX. 14/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 14/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 14/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE UM SHOW COM A CANTORA PAULA MATOS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: MAIS EDIÇÕES MUSICAIS E ENTRETENIMENTO
LTDA-ME CNPJ: 10.685.658/0001-38

VALOR TOTAL: R$: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).

Porto Esperidião-MT, 17 de dezembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO INEX. 12/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 12/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a HOMOLOGA-
ÇÃO da inexigibilidade 12/2021 referente ao objeto definido como CON-
TRATAÇÃO DE UM SHOW COM A BANDA FORRÓ ´PERFEITO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: BANDA FORRÓ PERFEITO PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA-ME CNPJ: 21.658.882/0001-57

VALOR TOTAL: R$: 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

Porto Esperidião-MT, 17 de dezembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO/SAD
DECRETO MUNICIPAL Nº 129/2021 “QUE ESTABELECE OS PONTOS

FACULTATIVOS E DIAS DE RECESSO DO FINAL DE ANO”.

“Que estabelece os pontos facultativos e dias de recesso do final de
ano”.

EUGENIO PELACHIM Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais
por Lei:

CONSIDERANDO as festividades natalícias e de final de ano;

CONSIDERANDO a necessidade de paralisação dos serviços públicos
não essenciais nestes dias comemorativos;

CONSIDERANDO a necessidade de redução no custeio da Administração
Pública Municipal.

DECRETA:

Art. 1.º Estabelece ponto facultativo e dias de recesso para cumprimento
pelos órgãos e entidades da Administração direta do Poder Executivo Mu-

nicipal, sem prejuízo dos serviços considerados essenciais, nas seguintes
datas:

I –– 21/12/21 a 03/01/22, recesso.

Art. 2.º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos órgãos e
servidores públicos que desempenham atividades e funções de edu-
cação e saúde, especificamente as unidades escolares e unidades de
saúde (PSF), que caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a pre-
servação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas
áreas de competência.

Art. 3.º É vedado a antecipação ou postergação do recesso e ponto facul-
tativo em discordância com o que dispõe este Decreto.

Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a análise
da eventual necessidade de expediente nos dias declarados como de pon-
to facultativo, ficando a cargo do mesmo a convocação dos servidores.

Art. 4°. As férias solicitadas durante o período de recesso administrativo
serão validadas como férias, bem como as férias requeridas antes ou ime-
diatamente após esse período serão deferidas conforme o interesse da
administração.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito de Porto Estrela/MT, 20 de Dezembro de 2021.

EUGENIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO SUPLEMENTAÇÃO E REDUÇÃO 0112/2021

Decreto Nº 0112/2021

Data: 08/11/2021

Sumula: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 35.423,41
(trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e um centa-
vos).

Prefeito Municipal de Porto Estrela, MATO GROSSO, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e Lei Municipal
0687/2021 - SÚMULA: Fica o Poder executivo Municipal autorizado a reali-
zar a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, dos re-
cursos orçamentários constantes da lei Orçamentária Anual nº 0685/2020,
para o Exercício de 2021,conforme artigo 4º, b. abrir Credito Suplementar
até o limite de 30% (trinta por cento) do total de despesa fixada nesta Lei,
nos termos do inciso I, II, e III do art. 43 da Lei Federal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 35.423,41 (trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte
e três reais e quarenta e um centavos), para atender as seguintes dota-
ções:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

04.040.0.5 - DEPARTAMENTO DE ENS. FUNDAMENTAL

04.040.0.5.12.782.0060.2021 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ES-
COLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00 - 0130061000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Jurídica R$ 35.423,41

(trinta e cinco mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta e um centa-
vos)

T O T A L R$ 35.423,41

Art. 2° - Para fazer face ao credito aberto no artigo anterior serão utilizados
os recursos no artigo nº 43, §1º, III da Lei Federal nº 4.320/64,os resultan-
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